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DEPUTADA ISAURA LEMOS E OUTROS
Concede Título de Cidadã Goiana a BARTIRA MACEDO DE
MIRANDA SANTOS.

PARECER

A Deputada ISAURA LEMOS E OUTROS, pelo presente
processo, requer a concessão de Título de Cidadã Goiana a Sra. BARTIRA MACEDO
DE MIRANDA SANTOS.

A honraria que ora se concede a Sra. BARTIRA MACEDO DE
MIRANDA SANTOS, é por demais justa e merecedora.

A homenageada é mulher íntegra, trabalhadora, que sabe e que
sempre soube cumprir retamente o dever. Professora Adjunta da Universidade Federal de
Goiás, onde ministra as disciplinas de Direito Processual Penal e Direito Penal e é
Professora permanente do Programa de Mestrado em. Direito Agrário. Atualmente é
Conselheira Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Goiás, Diretora do
Sindicato dos Docentes das Universidades Federais em Goiás, Associada ao Fórum
Brasileiro de Segurança Pública, Colunista do Empório do Direito e recentemente foi eleita
Diretora da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Goiás - UFG. Assim sendo,
além de atender os requisitos esculpidos na Resolução n° 188, de 20 de agosto de 1971,
este projeto é um justo e oportuno reconhecimento a uma cidadã que prestou e presta
relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, já analisadas
na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da
proposição de atribuir o título de cidadã goiana a uma goiana de alma, razão pela qual,
somos pela aprovação.

Relator

Sala dascOtnissões, de
COMISSÃO EXECUTIVA

de 2018.

A Comissão Executiva aprova o parecer do relator nos termos em que se acha redigido.
Sala das Comissões, de de 2018.

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO --


	00000001
	00000002

